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ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1165 CONSELHEIRO MAIRINCK, SEGUNDA-FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2022 PÁGINA 01 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTAGIARIOS PARA O MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK – 

EDITAL Nº 001/2022 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022 

 

  O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas, resolve. 
 

Torna Público 

 

           A CONVOCAÇÃO dos candidatos, relacionados no anexo único deste Edital, aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado - Edital n° 001/2022 – Estagiários, para comparecerem no Departamento de Educação  (03) três  dias a 
contar da data de publicação deste ato, munidos de xerox e originais dos documentos:  Cédula de Identidade,  Cadastro 
de Pessoa Física (CPF), Certidão de Casamento ou nascimento ,  documento comprobatório dos pré-requisitos exigidos 
quanto a escolaridade  e comprovante de residência atual (conta de água ou luz).o não comparecimento e a não 
apresentação dos documentos obrigatório é de caráter eliminatório. 
  

Não serão aceitas justificativas de impedimento de comparecimento na data proposta, sendo que o não 
comparecimento no prazo mencionado acarretará na desclassificação do candidato, passando a ser chamado o 
subsequente, na ordem de classificação.  

 
  

CLASSIFICAÇÃO NOME DOCUMENTO PONTUAÇÃO ANO DATA 
NASC. 

 

01 Gabriel de Souza Rosa 15.047.389-6 19 3º 28/09/2004 

02 Laryssa Estefani de Almeida 15.917.693-2 19 2º 21/02/2006 

03 Liana Aparecida de Oliveira 
Batista 

15.004.238-0 18 3º 07/06/2005 

04 Marjorie Sophia Costa Lobo 14.749.969-8 18 3º 30/08/2005 

05 Gustavo Ganda Ishibashy 15.487.311-2 18 2º 26/04/2006 

06 Bárbara Brun Viana 14.839.099-1 17 3º 10/04/2005 

07 Bruna Rocha Cardoso 15.171.907-4 17 3º 21/07/2005 

08 Maria Vitória Domingues 15.416.024-8 17 3º 24/08/2005 

09 Giovana Silva Ogg 15.044.138-2 17 2º 27/07/2006 

10 Ellen Lourdes da Silva Souza* 13.965.102-2 16 3º 08/04/2005 

11 Rafaela Gomes Siqueira 14.847.048-0 16 3º 07/10/2005 

 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de abril de 
2022. 

 
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTAGIARIOS PARA O MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK – 

EDITAL Nº 002/2022 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022 

 

  O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas, resolve. 

Torna Público 

           A CONVOCAÇÃO dos candidatos, relacionados no anexo único deste Edital, aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado - Edital n° 002/2022 – Estagiários, para comparecerem no Departamento de Educação  (03) três  dias a 
contar da data de publicação deste ato, munidos de xerox e originais dos documentos:  Cédula de Identidade,  Cadastro 
de Pessoa Física (CPF), Certidão de Casamento ou nascimento ,  documento comprobatório dos pré-requisitos exigidos 
quanto a escolaridade  e comprovante de residência atual (conta de água ou luz).o não comparecimento e a não 
apresentação dos documentos obrigatório é de caráter eliminatório. 
  

Não serão aceitas justificativas de impedimento de comparecimento na data proposta, sendo que o não 
comparecimento no prazo mencionado acarretará na desclassificação do candidato, passando a ser chamado o 
subsequente, na ordem de classificação.  
  

CLASSIFICAÇÃO NOME RG PONTUAÇÃO SEMESTRE DATA 
NASC. 

 
ADMINISTRAÇÃO 

1 Claudia Valéria Cirilo 
Parreira  

9.216.322-9 11   

2 Débora Cristina dos 
Santos Francisco 

14.897.646-5 10   

 
ANALISTA DE SISTEMAS/TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

1 Pedro Henrique Ferreira 
Iegles     

14.423.212-7 19   

2 Vinicius Alves Ferreira 14.119.258-2 18 5º  

3 Vinicius Emmanuel de 
Souza 

12.580.471-3 18 1º  

 
ENFERMAGEM 

1 Victorya Aparecida de 
Siqueira 

15.840.612-8 18   

2 Adrielly Eliza da Silva 
Santos  

14.825.098-7 11   

 
RECURSOS HUMANOS 

1 Julia Ribeiro Berg 10.644.252-5 10   

 
ÁREAS DA EDUCAÇÃO/LICENCIATURA 

1 Lindinalva Maria da Silva 12.391.958-0 17   

2 Francieni Aparecida dos 

Santos Cirilo  

15.615.538-1 15 3º  

3 Hellen de Oliveira Souza 14.480.269-1 15 1º 29/05/2001 

4 Matheus Santana 
Gonçalves 

10.644.194-4 15 1º 01/03/2002 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de abril de 

2022. 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Conselheiro Mairinck – Pr 
 

 
Resolução N° 005/2022 

 
SÚMULA – Aprova a Prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social PPAS I – Fundo Estadual 
de Assistência Social – FEAS do Município de Conselheiro Mairinck – Pr 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do Município de Conselheiro Mairinck Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Municipal n° 734 de 26 de NOVEMBRO de 2021. 

  
Considerando a deliberação da Plenária realizada em 25/04/2022, deste Conselho Municipal de Assistência 

Social, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas do Piso Paranaense de Assistência Social PPAS I do Fundo Estadual de 
Assistência Social – FEAS, do período de JULHO a DEZEMBRO de 2021, apresentado na reunião ordinária deste 
Conselho no dia 25/04/2022. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação. 

  
Conselheiro Mairinck – Pr, 25 de abril de 2022. 

 
MAYARA CRISTINA SANTOS SANTANA 

PRESIDENTE CMAS 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Conselheiro Mairinck – Pr 
 

 
Resolução N° 006/2022 

 
SÚMULA – Aprova o Plano de Ação para o ano de 2022 e Relatório de Atividades referente a 2021 da 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE CONSELHEIRO MAIRINCK. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do Município de Conselheiro Mairinck Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Municipal n° 734 de 26 de NOVEMBRO de 2021. 

  
Considerando a deliberação da Plenária realizada em 25/04/2022, deste Conselho Municipal de Assistência 

Social, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do ano de 2022 da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 

APAE DE CONSELHEIRO MAIRINCK. 

 

Art. 2º - Aprovar Relatório de Atividades referente ao ano de 2021 da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS – APAE DE CONSELHEIRO MAIRINCK; 

 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação. 
 

    Conselheiro Mairinck – Pr, 25 de abril de 2022. 
 

MAYARA CRISTINA SANTOS SANTANA 
PRESIDENTE CMAS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Conselheiro Mairinck – Pr 

 

 
Resolução N° 007/2022 

 
SÚMULA – Aprova Adesão ao Incentivo de Emergência Socioassistencial através do sistema Fundo a Fundo – 

SIFF para o município de Conselheiro Mairinck – PR. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do Município de Conselheiro Mairinck Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Municipal n° 734 de 26 de NOVEMBRO de 2021. 

  
Considerando a deliberação da Plenária realizada em 25/04/2022, deste Conselho Municipal de Assistência 

Social, 
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Adesão ao Incentivo de Emergência Socioassistencial através do sistema Fundo a Fundo – 

SIFF, conforme Deliberação nº 012/2022 do conselho estadual de assistência Social – CEAS/PR. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
    Conselheiro Mairinck – Pr, 25 de abril de 2022. 
 

MAYARA CRISTINA SANTOS SANTANA 
PRESIDENTE CMAS 
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